
PORTARIA Nº 321/2021 – GP – DESIGNA –
o(a) servidor(a) FELIPE ERIQUE DOS
SANTOS LIMA, inscrito na matricula sob n°
1466, lotado na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura, para atribuir as suas
funções na Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 321/2021 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições que
lhes serão conferidas pela Lei Orgânica do Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – DESIGNAR – o(a) servidor(a) FELIPE ERIQUE DOS SANTOS LIMA, inscrito na
matricula sob n° 1466, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para atribuir as suas
funções na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

 

Art. 2º– Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais a partir de
01 de novembro de 2021, ficando revogadas as disposições em contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 26 de outubro de 2021.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-321-2021-gp-designa-oa-servidora-felipe-erique-dos-santos-lima-inscrito-na-matricula-sob-n-1466-lotado-na-secretaria-municipal-de-educacao-e-cul/
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-321-2021-gp-designa-oa-servidora-felipe-erique-dos-santos-lima-inscrito-na-matricula-sob-n-1466-lotado-na-secretaria-municipal-de-educacao-e-cul/
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FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 322/2021 – GP – Concede
Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor
(a) efetivo (a) DEMETRIUS DE SOUZA
PEGADO, matrícula 0026, ocupante do cargo
de AGENTE ADMINISTRATIVO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 322/2021 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder Licença Prêmio de 03 meses ao (a) servidor (a) efetivo (a) DEMETRIUS DE
SOUZA PEGADO, matrícula 0026, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado na
Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, com efeitos a partir do dia 01/11/2021, com base
no artigo nº 96 do regime jurídico único dos servidores civis do Município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições
contrarias.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-322-2021-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-demetrius-de-souza-pegado-matricula-0026-ocupante-do-cargo-de-agente-administrativo/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-322-2021-gp-concede-licenca-premio-de-03-meses-ao-a-servidor-a-efetivo-a-demetrius-de-souza-pegado-matricula-0026-ocupante-do-cargo-de-agente-administrativo/
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 26 de outubro de 2021.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 043/2021 – GP –
Dispõe sobre o Programa de Incentivo à
Regularidade Fiscal do Município de Lajes,
Estado do Rio Grande do Norte e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 043/2021 – GP

Dispõe sobre o Programa de Incentivo à Regularidade Fiscal do Município de Lajes, Estado do Rio
Grande do Norte e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal resolve decretar;

 

DECRETA:

 

Art. 1º – Este Decreto instituí Programa de Incentivo à Regularidade Fiscal, destinado a promover a
regularização dos créditos tributários ou não, vencidos até 30 de setembro de 2021.

§1º O Programa será executado pelo órgão gestor da política municipal de tributação e pela

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-043-2021-gp-dispoe-sobre-o-programa-de-incentivo-a-regularidade-fiscal-do-municipio-de-lajes-estado-do-rio-grande-do-norte-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-043-2021-gp-dispoe-sobre-o-programa-de-incentivo-a-regularidade-fiscal-do-municipio-de-lajes-estado-do-rio-grande-do-norte-e-da-outras-providencias/
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-043-2021-gp-dispoe-sobre-o-programa-de-incentivo-a-regularidade-fiscal-do-municipio-de-lajes-estado-do-rio-grande-do-norte-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-043-2021-gp-dispoe-sobre-o-programa-de-incentivo-a-regularidade-fiscal-do-municipio-de-lajes-estado-do-rio-grande-do-norte-e-da-outras-providencias/


Procuradoria Geral do Município, conforme suas competências.

§2º A admissão ao Programa se dará por opção do Contribuinte, podendo ser formalizado em até 60
(sessenta) dias, contados da publicação deste Decreto.

§3º A consolidação dos créditos alcançados pelo Programa abrangerá todos aqueles existentes em
nome do Contribuinte ou responsável na forma da Lei, por espécie de dívida, constituídos ou não,
inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não, bem como os
acréscimos moratórios determinados nos termos da legislação pertinente e, ainda, os créditos que
forem objeto de parcelamentos em curso.

§4º Tratando-se de créditos decorrentes de condenações e ressarcimentos de débitos aos cofres
públicos municipais, a consolidação dos valores obedecerá a legislação específica e os benefícios do
Programa se darão a partir das respectivas inscrições em Dívida Ativa.

§5º O crédito objeto de parcelamento, após consolidado, estará sujeito à variação mensal de 1% (um
por cento), além da atualização monetária anual pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo
Especial – IPCA-E/IBGE ou outro que venha a substituí-lo, vedado qualquer outro acréscimo, salvo
nos casos de atraso no pagamento.

 

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a conceder descontos de até 100% (cem por cento) nos
juros e multas, para fins de regularização de dívidas tributárias do Imposto Sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana – IPTU, Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, Taxa
Pela Coleta e Destinação de Resíduos Sólidos – TLP e outros créditos, tributários ou não, inclusive
decorrentes de Preços Públicos, no âmbito do Programa, desde que feita a adesão na íntegra no
prazo do §2º do artigo 1º desta Lei.

§1º Nos casos excepcionais, em que o contribuinte demonstre na Audiência de Conciliação em
Processo de Executivo Fiscal a impossibilidade do pagamento da parcela única, na ocasião da data
do acordo, ficará facultado ao Procurador do Município autorizar o parcelamento em até 24 (vinte e
quatro) parcelas, com os descontos de 100% (cem por cento) nos juros e multas.

§2º Tratando-se de créditos tributários decorrentes exclusivamente de multa, especialmente aquelas
decorrentes de obrigações acessórias, desde que recolhido em cota única, o Poder Executivo poderá
conceder descontos de 100% (cem por cento) no valor do crédito correspondente.

§3º O disposto no §2º deste artigo não se aplica aos casos de condenações e ressarcimentos de
débitos aos cofres públicos municipais, que necessariamente obedecerá aos limites definidos nas
respectivas Decisões.

§4º Fica o Procurador do Município autorizado a firmar acordo judicial, concedidos os benefícios
previstos neste Decreto.

 

Art. 3º – Os créditos parcelados devem ser pagos na íntegra nas modalidades legais, mediante
parcelamento em até 36 (trinta e seis) meses, em prestações sucessivas, obedecendo às seguintes
condições:

I – Se requerido em até 06 (seis) parcelas, redução de 100% (cem por cento) sobre juros e multas;



II – Se requerido em mais de 06 (seis) até 12 (doze) parcelas, redução de 95% (noventa e cinco por
cento) sobre juros e multas;

III – Se requerido em mais de 12 (doze) até 24 (vinte e quatro) parcelas, redução de 90% (noventa
por cento) sobre juros e multas;

IV – Se requerido em mais de 24 (vinte e quatro) até 36 (trinta e seis) parcelas, redução de 85%
(oitenta e cinco por cento).

 

Parágrafo único – Os valores parcelados nos termos do presente dispositivo normativo não serão
corrigidos monetariamente, salvo na hipótese de inadimplência apta a gerar o cancelamento.

 

Art. 4º – A opção pelo parcelamento implica:

I – Confissão irrevogável e irretratável de dívida;

II – Renúncia a quaisquer defesas ou recursos administrativos ou judiciais, bem como da desistência
dos já interpostos;

III – Aceitação irretratável de todas as condições estabelecidas pelo órgão gestor da política
municipal de tributação e pela Procuradoria do Município.

§1º No que diz respeito ao inciso II deste artigo, o Contribuinte terá de comprovar a protocolização
do pedido de desistência da ação, na esfera judicial, e o pagamento das despesas judiciais
respectivas, se for o caso.

§2º São requisitos indispensáveis à formalização do pedido:

I – Requerimento padronizado assinado pelo devedor ou seu representante, com poderes especiais,
nos termos da Lei, juntando-se o respectivo instrumento;

II – Documento que comprove o recolhimento da primeira parcela;

III – Documento que permita identificar os responsáveis pela representação da empresa, nas dívidas
relativas à pessoa jurídica;

IV – Cópia de documento de identificação, nos casos de dívidas relativas à pessoa física.

 

Art. 5º – O parcelamento será automaticamente cancelado:

I – Pela inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta Lei;

II – Em caso de inadimplência por 03 (três) meses consecutivos ou 06 (seis) meses alternados, o que
primeiro ocorrer, relativo às parcelas do Programa.

 

§1º A rescisão do acordo celebrado nos termos do Programa implicará na imediata exigibilidade da



totalidade do crédito confessado e ainda não pago, além dos acréscimos legais na forma da
legislação aplicável à época da ocorrência dos fatos geradores, acrescido dos valores das parcelas
relativas às dispensas e reduções admitidas neste Decreto, devendo o processo, se for o caso, ser
remetido para inscrição na Dívida Ativa do Município e início da respectiva execução fiscal.

§2º A rescisão a que se refere o parágrafo anterior produzirá seus efeitos depois de cientificado o
contribuinte.

§3º Da decisão que excluir o optante pelo Programa, caberá recurso, com efeito suspensivo, ao
órgão gestor da política municipal de tributação, no prazo de 10 (dez) dias, que se pronunciará em
caráter definitivo.

§4º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, não serão considerados os atrasos no
pagamento inferiores a 30 (trinta) dias.

 

Art. 6º – Os benefícios previstos na presente lei não se aplicam aos créditos constituídos em razão
da prática de crime contra a ordem tributária, bem como aqueles decorrentes de substituição
tributária ou optantes do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL e do Sistema de
Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional (SIMEI).

 

Art. 7º – O Poder Executivo, buscando priorizar a regularização negociada dos créditos vencidos
perante a Fazenda Pública Municipal, com a imposição menos gravosa para o Contribuinte, deverá,
sempre que possível, optar pela adoção de medidas administrativas de solução na cobrança de
dívidas, nos termos do Ato Recomendatório Conjunto n.º 001/2017, de 13 de fevereiro de 2017,
expedido conjuntamente pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, Tribunal de
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, Ministério Público de Contas do Estado do Rio Grande do
Norte e Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte,
além de estabelecer valores mínimos nas execuções fiscais, na forma disciplinada em Regulamento.

 

Art. 8º – Os prazos definidos no artigo 1º deste Decreto, em casos excepcionais e desde que
justificados, poderão ser prorrogados por ato do Poder Executivo.

 

Art. 9º – Os prazos definidos no artigo 1º deste Decreto poderão também ser prorrogados para
atender inciativa do Poder Judiciário em programa oficial de conciliação de dívidas.

 

Art. 10º. Este Decreto entra e vigor na data de sua publicação, revogando disposições em sentido
contrário.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 25 de outubro de 2021.



 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 319/2021 – GP –
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 319/2021 – GP – REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES-RN, no uso das atribuições legais e de conformidade com o
Decreto nº. 034 de 26 de abril de 2017,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a Servidora Renata Farrure Bezerra Barbosa, ocupante do cargo de Auditora
do SUS, 2 (duas diárias), no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), em virtude do
deslocamento do mesmo até a cidade de Natal/RN, para o cumprimento de agenda administrativa,
com saída prevista para às 6h00 (seis horas) do dia 28 de outubro de 2021, e retorno previsto para
às 20h30min (vinte horas e trinta minutos) do dia 29 de outubro de 2021, conforme constante no
Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 003/2021, da Secretaria Municipal do Trabalho, Habitação
e Assistência Social.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-319-2021-gp-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-319-2021-gp-republicado-por-incorrecao/


Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 25 de outubro de 2021.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 319/2021 – GP – Concede a
Servidora Renata Farrure Bezerra
Barbosa, ocupante do cargo de Auditora do
SUS, 2 (duas diárias)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 319/2021 – GP

O Prefeito Municipal de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 034 de 26 de abril de 2017,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder a Servidora Renata Farrure Bezerra Barbosa, ocupante do cargo de Auditora
do SUS, 2 (duas diárias), no valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), em virtude do
deslocamento do mesmo até a cidade de Natal/RN, para o cumprimento de agenda administrativa,
com saída prevista para às 6h00min (seis horas) do dia 28 de outubro de 2021, e retorno previsto
para às 20h30min (Vinte horas e trinatminutos) do dia 29 de outubro de 2021, conforme constante
no Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 003/2021, da Secretaria Municipal de Agricultura e
Meio Ambiente.

 

Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-319-2021-gp-concede-a-servidora-renata-farrure-bezerra-barbosa-ocupante-do-cargo-de-auditora-do-sus-2-duas-diarias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-319-2021-gp-concede-a-servidora-renata-farrure-bezerra-barbosa-ocupante-do-cargo-de-auditora-do-sus-2-duas-diarias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-319-2021-gp-concede-a-servidora-renata-farrure-bezerra-barbosa-ocupante-do-cargo-de-auditora-do-sus-2-duas-diarias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-319-2021-gp-concede-a-servidora-renata-farrure-bezerra-barbosa-ocupante-do-cargo-de-auditora-do-sus-2-duas-diarias/


 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 25 de outubro de 2021.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 320/2021 – GP – NOMEIA
– IZIA BRUNA DE LIMA, inscrita no CPF sob
nº 068.761.064-89, para ocupar o cargo
efetivo de PROFESSORA DE ENSINO
INFANTIL, 30 HORAS

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 320/2021 – GP

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – NOMEAR – IZIA BRUNA DE LIMA, inscrita no CPF sob nº , para ocupar o cargo efetivo
de PROFESSORA DE ENSINO INFANTIL, 30 HORAS, lotada na Secretária Municipal de
Educação e Cultura, do município de Lajes/RN.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-320-2021-gp-nomeia-izia-bruna-de-lima-inscrita-no-cpf-sob-no-068-761-064-89-para-ocupar-o-cargo-efetivo-de-professora-de-ensino-infantil-30-horas/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-320-2021-gp-nomeia-izia-bruna-de-lima-inscrita-no-cpf-sob-no-068-761-064-89-para-ocupar-o-cargo-efetivo-de-professora-de-ensino-infantil-30-horas/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-320-2021-gp-nomeia-izia-bruna-de-lima-inscrita-no-cpf-sob-no-068-761-064-89-para-ocupar-o-cargo-efetivo-de-professora-de-ensino-infantil-30-horas/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-320-2021-gp-nomeia-izia-bruna-de-lima-inscrita-no-cpf-sob-no-068-761-064-89-para-ocupar-o-cargo-efetivo-de-professora-de-ensino-infantil-30-horas/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-320-2021-gp-nomeia-izia-bruna-de-lima-inscrita-no-cpf-sob-no-068-761-064-89-para-ocupar-o-cargo-efetivo-de-professora-de-ensino-infantil-30-horas/


 

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seusu efeitos legasi a
25 de outubro de 2021, revogando disposições em sentindo contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 25 de outubro de 2021.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 005/2021 – PENSÃO POR
MORTE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

PORTARIA Nº 005/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. PENSÃO POR MORTE

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, conjuntamente com
o DIRETOR EXECUTIVO DO PREVLAJES – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE LAJES, no
uso pleno de suas atribuições legais, conferidas por Lei,

 

Resolvem:

 

Art. 1º – Conceder o benefício de Pensão por Morte, nos termos dos artigos 3º e 6º da Lei Municipal
nº 861/2020, à dependente Marly Melo de Araújo da Costa, inscrita no CPF sob o nº , em virtude
de ter preenchido o requisito do art. 8º, inciso I, da Lei Municipal nº 558/2013, na qualidade de
cônjuge do ex-servidor, Francisco Luís Amorim da Costa, CPF nº , servidor ocupante do cargo de
Servente de Pedreiro, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, matrícula

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-005-2021-pensao-por-morte/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-005-2021-pensao-por-morte/


000008-3, falecido em 09 de setembro de 2021.

 

O benefício será concedido da data do óbito, em atenção ao disposto no art. 32, inciso I, da Lei
Municipal nº 558/2013, uma vez que requerido em até 30 (trinta) dias da data do óbito.

 

PENSIONISTA/BENEFICIÁRIA RATEIO

Marly Melo de Araújo da Costa 60% (Cota familiar 50% + 10% Dependente)

 

Art. 2º – Declarar imediatamente vago o cargo ocupado pelo servidor;

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09 de
setembro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 

Diretor Executivo do PREVLAJES

PORTARIA Nº 004/2021 – PENSÃO POR
MORTE

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-004-2021-pensao-por-morte/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-004-2021-pensao-por-morte/


PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

PREVLAJES

PORTARIA Nº 004/2021, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021. PENSÃO POR MORTE

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, conjuntamente com
o DIRETOR EXECUTIVO DO PREVLAJES – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE LAJES, no
uso pleno de suas atribuições legais, conferidas por Lei,

 

Resolvem:

 

Art. 1º – Conceder o benefício de Pensão por Morte, nos termos dos artigos 3º e 6º da Lei Municipal
nº 861/2020, à dependente Maria de Fátima Gomes da Silva, inscrita no CPF sob o nº , em
virtude de ter preenchido o requisito do art. 8º, inciso I, da Lei Municipal nº 558/2013, na qualidade
de companheira do ex-segurado, José Francisco da Silva, CPF nº , servidor aposentado no cargo
de Gari, matrícula 0079, falecido em 17 de julho de 2021.

 

O benefício será concedido da data do óbito, em atenção ao disposto no art. 32, inciso I, da Lei
Municipal nº 558/2013, uma vez que requerido em até 30 (trinta) dias da data do óbito.

 

PENSIONISTA/BENEFICIÁRIA RATEIO

Maria de Fátima Gomes da Silva 60% (Cota familiar 50% + 10% Dependente)

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de
julho de 2021, revogadas as disposições em contrário.

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal



 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 

Diretor Executivo do PREVLAJES

PORTARIA Nº 318/2021 – GP – Concede ao
Servidor José Paiva Miranda, ocupante do
cargo de Secretário Municipal de Agricultura
e Meio Ambiente,1/2 (meia diária)

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 318/2021 – GP

OPrefeito Municipal de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte,no uso das atribuições legais e
de conformidade com o Decreto nº. 034 de 26 de abril de 2017,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Conceder ao ServidorJosé Paiva Miranda,ocupante do cargo de Secretário Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente,1/2 (meia diária), no valor de R$ 110,00 (cento e dez e cinco
reais), em virtude do deslocamento do mesmo até a cidade de Caicó/RN, para o cumprimento de
agenda administrativa, com saída prevista para às 11h00min (onze horas) do dia 25 de outubro de
2021, e retorno previsto para às 19h00min (dezenove hortas) do dia 25 de outubro de 2021,
conforme constante no Proposta e Concessão de Diária (PCD) nº 001/2021, da Secretaria Municipal
de Agricultura e Meio Ambiente.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-318-2021-gp-concede-ao-servidor-jose-paiva-miranda-ocupante-do-cargo-de-secretario-municipal-de-agricultura-e-meio-ambiente1-2-meia-diaria/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-318-2021-gp-concede-ao-servidor-jose-paiva-miranda-ocupante-do-cargo-de-secretario-municipal-de-agricultura-e-meio-ambiente1-2-meia-diaria/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-318-2021-gp-concede-ao-servidor-jose-paiva-miranda-ocupante-do-cargo-de-secretario-municipal-de-agricultura-e-meio-ambiente1-2-meia-diaria/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-318-2021-gp-concede-ao-servidor-jose-paiva-miranda-ocupante-do-cargo-de-secretario-municipal-de-agricultura-e-meio-ambiente1-2-meia-diaria/


Art.2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 22 de outubro de 2021.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 881/2021 – Dispõe sobre
a inclusão da história de Alzira Soriano na
rede municipal de ensino.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 881/2021

Dispõe sobre a inclusão da história de Alzira Soriano na rede municipal de ensino.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º – Serão abordados na Rede Municipal de Ensino, a partir do sexto ano, a história da primeira
mulher prefeita da América Latina, visando oferecer aos alunos noções sobre:

I. A história política da cidade envolvendo a composição de gêneros;

II. Importância de Alzira Soriano para a cidade de Lajes;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-881-2021-dispoe-sobre-a-inclusao-da-historia-de-alzira-soriano-na-rede-municipal-de-ensino/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-881-2021-dispoe-sobre-a-inclusao-da-historia-de-alzira-soriano-na-rede-municipal-de-ensino/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/lei-municipal-n-881-2021-dispoe-sobre-a-inclusao-da-historia-de-alzira-soriano-na-rede-municipal-de-ensino/


III. Resgate cultural histórico do município;

IV. Importância de conhecer a política do município;

V. Estudo da biográfica de Alzira para a partir daí motivar a participação feminina na política;

VI Trabalhar os processos de eleições no município;

VII. Movimentos modernistas e feministas;

VIII. Aprofundamento do conhecimento entre outros assuntos pertinentes a inclusão, defesa,
valorização e entendimento sobre a representatividade feminina, no que se refere a ainda está
inserida em classes de minorias, no momento que discorrer o trabalho pedagógico.

 

Art. 2º – Os conteúdos poderão ser abordados nas áreas integradas ou na área das Ciências
Humanas ou na grade curricular obrigatória que guardem pertinência com o tema e o projeto
político pedagógico da escola.

 

Art. 3° – Para a execução do disposto do art. 1º, também poderão ser promovidos cursos, fóruns,
palestras, rodas de conversas, seminários, entrevistas, simpósios, como também na Semana Alzira
Soriano sobre direitos das mulheres e minorias, tendo o gênero feminino como representatividade
das classes tidas por este fim, os eventos afins deverão ser ministrados por professores da rede
municipal de ensino ou palestrantes convidados.

 

Art. 4º – O Chefe do Executivo regulamentará a presente lei, no que couber no prazo de 90
(noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

 

Art. 5º – As despesas resultantes da aplicação desta lei correrão à conta das dotações consignadas
no Orçamento do Município, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, se
necessário.

 

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação, revogando
disposições contrarias.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, em 21 de outubro de 2021.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal


